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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

OPERACIONAL CELEBRADO EM 18/10/2013 ENTRE 

A FTL – FERROVIA TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA 

S.A. E A FERROVIA NORTE SUL S.A., RELATIVO AO 

DIREITO DE PASSAGEM NO RAMAL DO ITAQUI E 

OUTRAS AVENÇAS. 

 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, 

 

 

FTL - FERROVIA TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S.A., com sede na Cidade de Fortaleza, estado do 

Ceará, na Avenida Francisco Sá, nº 4829, Parte, Bairro: Álvaro Weyne, CEP: 60.335-195, inscrita no 

CNPJ/MF sob n. º 17.234.244/0001-31, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, 

daqui por diante denominada simplesmente “FTL”; 

 

 

e, de outro lado,  

 

 

FERROVIA NORTE SUL S.A., subconcessionária do serviço público de transporte ferroviário de cargas 

através do Contrato nº 033/07 firmado com a VALEC – Engenharia, Construções e Ferrovias S/A em 

20 de dezembro de 2007, inscrita no CNPJ sob o n° 09.257.877/0001-37, com sede na Av. dos 

Portugueses, s/n, Prédio DILN, Itaqui, Pedrinhas, Retorno do Itaqui, São Luiz/MA, neste ato 

representada na forma do seu Estatuto Social e doravante denominada “FNS”; 

 

 

Sendo FTL e FNS doravante denominadas conjuntamente como “Partes”, e, individualmente, como 

“Parte”; e 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

 

(i)        As PARTES celebraram no dia 18 de outubro de 2013 o “Contrato Operacional 

Específico Relativo ao Direito de Passagem no Ramal do Itaqui e outras Avenças” (“COE”); 
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(ii)       de acordo com a Cláusula 3.3 do COE, as tarifas de direito de passagem praticadas entre 

FTL e FNS são reajustadas todo dia primeiro de janeiro dos anos de sua vigência pela 

variação do IGP-DI do ano anterior, mas que em função da variação atípica de 23,074330 

% deste índice no ano de 2020, principalmente em função da conjuntura econômica 

causada pela pandemia do novo coronavírus, foi ajustado entre as Partes, como condição 

exclusiva e somente para o ano de 2021, que as referidas tarifas de direito de passagem 

praticadas no COE vigente, a partir do segundo semestre de 2021, sejam reajustadas pelo 

percentual de 13,00 % (treze por cento); 

  

 

(iii) as partes continuam discutindo a melhor forma de adequar as tarifas a realidade de 

mercado conforme cartas FNS-77-F-01-2020, CEX-DIRCOFT-046-20, VLI-118-F-09-2020 e 

CEX-DIRCOFT-287-2020; e 

 
(iv) É interesse das PARTES ajustar o quanto solicitado. 

 

 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente 4º Termo Aditivo ao COE, adiante denominado “Aditivo”, 

nas condições a seguir estabelecidas às quais se obrigam entre si e por seus sucessores: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO REAJUSTE IGP-M ANO 2020 

 

1.1. As Partes, em comum acordo, consentem, de forma pontual, exclusiva e por mera 
liberalidade, em estabelecer como percentual – em substituição ao índice oficial de reajuste 
IGP-DI constante da Cláusula 3.3. do Contrato –, o percentual de reajuste de 13% (treze por 
cento), este vigente e aplicável aos valores previstos no COE com vencimento entre 
01/07/2021 e 31/12/2021. 
 

1.2. O percentual de 13% (treze por cento) de reajuste pactuado pelo presente instrumento não 
representa renegociação de tarifa, índices ou indexadores, de modo que não se aplica, sob 
nenhuma hipótese ou circunstância, em nenhum período posterior à 31/12/2021, data após 
a qual a redação da Cláusula 3.3 retoma sua total, absoluta e irrestrita vigência e eficácia 
para todos os efeitos. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
– VIGÊNCIA RETROATIVA 

 
 
2.1. Este Aditivo terá eficácia retroativa à 01/07/2021. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
– DISPOSIÇÕES GERAIS 
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3.1. As Partes pactuam que a presente avença é firmada em caráter excepcional, considerada 
mera liberalidade ajustada entre as Partes, permanecendo inalteradas as demais cláusulas 
do COE naquilo em que não conflitarem com o teor deste Aditivo, bem como não configurará 
renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes 
conferidos, ou sequer implicará em novação, alteração, transigência, remissão, modificação 
ou redução dos direitos e obrigações nos instrumentos jurídicos celebrados entre as Partes, 
citados ou não no presente Aditivo, não inibindo as medidas ou os procedimentos para a 
discussão e cobrança dos respectivos direitos. 
 

 
Em caso de assinatura física, o Contrato será assinado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito. Como alternativa à assinatura física do Contrato, as Partes declaram e concordam que 
a assinatura mencionada poderá ser efetuada em formato eletrônico. As Partes reconhecem a 
veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste Contrato e seus termos, incluindo 
seus anexos, nos termos do art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado pelas 
Partes por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados eletrônicos não emitidos 
pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001 (“MP nº 2.200-2”).” 

 
 

FTL -  FERROVIA TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S.A.  
 
 
                    

   
 
 

FERROVIA NORTE SUL S.A. 
 
 
 
_________________________________                             ___________________________________ 
                                  

 
Testemunhas: 
 
 
 __________________________________                  ____________________________________ 
Nome:               Nome: 
CPF/MF:                                                                               CPF/MF: 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

OPERACIONAL ESPECÍFICO (“COE”) CELEBRADO EM 

18/10/2013 ENTRE A FTL – FERROVIA 

TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S.A. E A FERROVIA 

NORTE SUL S.A., RELATIVO AO DIREITO DE 

PASSAGEM NO RAMAL DO ITAQUI E OUTRAS 

AVENÇAS. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, 

 

FTL - FERROVIA TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S.A., com sede na Cidade de Fortaleza, estado do 

Ceará, na Avenida Francisco Sá, nº 4829, Parte, Bairro: Álvaro Weyne, CEP: 60.335-195, inscrita no 

CNPJ/MF sob n. º 17.234.244/0001-31, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, daqui 

por diante denominada simplesmente “FTL”; 

 

e, de outro lado,  

 

FERROVIA NORTE SUL S.A., subconcessionária do serviço público de transporte ferroviário de cargas 

através do Contrato nº 033/07 firmado com a VALEC – Engenharia, Construções e Ferrovias S/A em 

20 de dezembro de 2007, inscrita no CNPJ sob o n° 09.257.877/0001-37, com sede na Av. dos 

Portugueses, s/n, Prédio DILN, Itaqui, Pedrinhas, Retorno do Itaqui, São Luiz/MA, neste ato 

representada na forma do seu Estatuto Social e doravante denominada “FNS”; 

 

Sendo FTL e FNS doravante denominadas conjuntamente como “PARTES”, e, individualmente, como 

“PARTE”; e 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) As PARTES celebraram no dia 18 de outubro de 2013 o “Contrato Operacional Específico 

Relativo ao Direito de Passagem no Ramal do Itaqui e outras Avenças” (“COE”); 

 

(ii) Foi instaurado na ANTT, em 13/01/2022, o Processo Administrativo nº 

50500.003768/2022-96, através do qual a FNS solicitou arbitramento da Agência 

Reguladora acerca do valor das tarifas de direito de passagem, bem como autorização de 

realização do fluxo de fertilizantes em direito de passagem;  

 
(iii) Por haver interesse recíproco em uma autocomposição, as PARTES, de maneira amigável e 

de boa fé, acordaram diversos pontos comerciais e operacionais acerca das operações em 

direito de passagem da FNS na FTL; e 
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(iv) Em razão deste acordo, formalizado neste 5º Termo Aditivo, as partes, conjuntamente, irão 

requerer à ANTT a extinção do processo administrativo supramencionado, sem resolução 

de mérito.  

 

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente 5º Termo Aditivo ao COE, adiante denominado “Aditivo”, 

nas condições a seguir estabelecidas às quais se obrigam entre si e por seus sucessores: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E QUITAÇÃO 
 

1.1. Este Aditivo terá eficácia retroativa à 01/01/2022. 
 

1.2. As PARTES declaram que, até a assinatura desse Aditivo, não há débitos em aberto ou 
pendentes de discussão ou liquidação, motivo pelo qual as PARTES se dão quitação ampla, 
geral e irrestrita em relação às obrigações pretéritas decorrentes deste COE. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 

2.1. O presente Aditivo tem como objeto as seguintes alterações do COE: 
 

(i) Alterar os itens 1.1 e 1.2 e incluir os itens 1.3 e 1.4 da CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO; 

(ii) Alterar os itens 3.1.1, 3.2.1, 3.2.1.1, 3.3 e 3.3.1, incluir os itens 3.2.1.1.1, excluir as alíneas (i) 

e (ii) do item 3.2.1.1 e excluir o item 3.2.1.2 da CLÁUSULA TERCEIRA – REMUNERAÇÃO DO 

DIREITO DE PASSAGEM. Em decorrência das alterações, o item 3.2.1.3 será renumerado para 

3.2.1.2; 

(iii) Alterar os itens 5.1 e 5.3 da CLÁUSULA QUINTA – DOS FLUXOS E VOLUMES A SEREM 

TRANSPORTADOS; 

(iv) Incluir os itens 6.5 e 6.6 da CLÁUSULA SEXTA – DO DESEMPENHO OPERACIONAL; 

(v) Alterar os itens 14.1 e 14.10 e excluir o item 14.2 da CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS 

DISPOSIÇÕES GERAIS. Com isso, os demais itens serão renumerados. 

(vi) Incluir a CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FAIXAS DE CIRCULAÇÃO. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

3.1. Em consequência do disposto na cláusula 2.1 “i” acima, serão alterados os itens 1.1 e 1.2 da 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, bem como serão incluídos os itens 1.3 e 1.4, que passarão a vigorar 
com a seguinte alteração: 
 

“1.1 Constitui objeto do presente Contrato, disciplinar o regime de Direito de Passagem a ser 
observado entre a TLSA e a FNS no trecho de bitola mista e larga constituído pelo denominado 
Ramal Ferroviário de ltaqui ("Ramal") e respectivos ramais e acessos, integrantes da malha 
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ferroviária objeto da concessão outorgada à TLSA, conforme especificado, mas sem a eles se 
limitar, nos trechos detalhados na cláusula 1.2 e 1.3 ("Trecho").” 

 
“1.2 O Trecho garante acesso pela FNS a toda malha em bitola mista e larga da FTL, a seguir 
exemplificados: 

1. Ramal Ferroviário do ltaqui sob concessão da TLSA;  
2. Ramal do Pombinho;  
3. Ramal de acesso ao Terminal de Grãos do Maranhão ("TEGRAM"); 
4. Ramal de acesso ao Terminal Portuário São Luís ("TPSL") / EMAP (“Píer da Vale”); 
5. Acesso ao Porto Organizado de ltaqui, (todas as vias, atuais e futuras até o portão de 

entrada do Porto e, além do portão de entrada do Porto, para operação de fertilizantes); 
6. Acesso às bases das Companhias Distribuidoras de Combustíveis (Bases atuais e futuras 

do Pool, Granel 1 e 2 (todas as vias, inclusive para além do portão de entrada das Cias)).” 
 

“1.3 Todos os acessos estão definidos no croqui esquemático em anexo (Anexo 1 - layout do 
Trecho), conforme atualizado nesse Aditivo. O acesso da FNS não se limita aos trechos citados 
no layout atual, contemplando futuros projetos.” 
 
“1.4 Para fins de clareza, todas as cargas transportadas pela FNS serão operadas em direito de 
passagem pela FNS na FTL, tanto as cargas destinadas à FTL (exceto celulose da SUZANO 
conforme disposições constantes no COE), quanto as cargas originadas na FTL, inclusive 
fertilizantes, conforme cláusulas 1.1, 1.2 e 1.3.” 
 

3.2. Em consequência do disposto na cláusula 2.1 “ii” acima, serão feitos ajustes na CLÁUSULA 
TERCEIRA – REMUNERAÇÃO DO DIREITO DE PASSAGEM, conforme a seguinte relação:  
 

(i) alterados os itens 3.1.1, 3.2.1, 3.2.1.1, 3.3 e 3.3.1 
(ii) fica incluído o item 3.2.1.1.1,  
(iii) ficam excluídos as alíneas (i) e (ii) do item 3.2.1.1 e item 3.2.1.2,  
(iv) item 3.2.1.3 será renumerado para 3.2.1.2 

 
3.2.1 Em razão dos ajustes enumerados na cláusula 3.2 supra, os itens indicados passarão a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“3.1.1 Considerando o disposto no art. 12 da Resolução ANTT nº 5.943/2021, fica acordado entre 
as PARTES que a FNS pagará à FTL, como remuneração pelo Direito de Passagem no Trecho, tarifa 
no valor bruto de R$ 6,25 / tu (seis reais e vinte cinco centavos por tonelada útil) por toda e 
qualquer carga transportada por suas composições. Deverão ainda ser considerados os seguintes 
pontos: 
 

(i) Caso a FTL atinja a ROB  – Receita Operacional Bruta acumulada de R$ 65.000.000,00 
(sessenta e cinco milhões de reais), em cada ano corrente relativo à remuneração de 
Direito de Passagem, a tarifa bruta citada na cláusula 3.1.1 será reduzida em 25% (vinte 
cinco por cento). 
 

(ii) Para cálculo do desconto da tarifa, nos termos do item (i) acima, será verificada entre 
as PARTES a cada 10 dias a receita bruta acumulada até o mês vigente da medição, 
auferida pela FTL junto a FNS, sendo certo que será concedido o desconto de 25% a 
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partir do dia subsequente em que for verificada na medição o atingimento da ROB 
acumulada de R$65.000.000,00, no mesmo exercício social.  

 
“3.2.1 Acesso às bases de combustível (“Pool”) de 02:00 horas às 14:00 horas e Granel Química 
de 22:00 horas às 10:00 horas.”  
 
“3.2.1.1. As PARTES se comprometem a otimizar a sua utilização da faixa de acesso às bases de 
combustível, de modo a maximizar a ocorrência da utilização das faixas por uma Parte quando da 
ociosidade da outra Parte. Estas operações ocorrerão mediante alinhamento prévio das equipes 
operacionais nas programações semanais e/ou diárias, sem que ocorra qualquer tipo de 
penalidade e/ou ônus de quaisquer das partes pela utilização da faixa nos horários ociosos.” 

 
“3.3 Os valores estabelecidos no item 3.1.1 e alínea (i) e (ii) serão reajustados anualmente em 1º 
de janeiro pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, dos 12 (doze) meses anteriores ou de outro 
índice que venha a substituí-lo.” 

 
“3.3.1 O primeiro reajuste dar-se-á em 1º de janeiro de 2023, considerando a variação do IPCA de 
1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.” 

 
3.3. Em consequência do disposto na cláusula 2.1 “iii” acima, serão alterados os itens 5.1 e 5.3 da 
CLÁUSULA QUINTA – DOS FLUXOS E VOLUMES A SEREM TRANSPORTADOS, que passarão a vigorar 
com a seguinte alteração: 

 
“5.1 Para fins do disposto na legislação vigente, as PARTES elencam os fluxos de transporte, 
relacionando os produtos transportados, os trechos ferroviários utilizados de origem e 
destino, o detalhamento dos fluxos e volumes das cargas a serem transportados pela FNS em 
direito de passagem na FTL, conforme consta no "Anexo II - Dos Fluxos e Volumes", o qual 
passa a fazer parte integrante deste COE.” 

 
“5.3 Apresentam-se ainda, no "Anexo II - Dos Fluxos e Volumes", os volumes em TU (tonelada 
útil) e TKU (tonelada-quilômetro útil) previstos para movimentação em Direito de Passagem 
pela FNS no Trecho objeto do presente, no ano de 2022.” 
 

3.4. Em consequência do disposto na cláusula 2.1 “iv” acima, serão incluídos os itens 6.5 e 6.6 na 
CLÁUSULA SEXTA – DO DESEMPENHO OPERACIONAL, que vigorará com a seguinte alteração: 

 
“6.5 As PARTES, no intuito de disciplinar e detalhar as operações conjuntas entre as empresas, 
registram estas operações no Anexo IV – Procedimento Operacional.” 
 
“6.6 Conforme detalhado no Anexo IV – Procedimento Operacional, é proibido a qualquer 
PARTE utilizar a linha de circulação para estacionamento, manobras, recomposição e 
desmembramentos de trens que venham a ocasionar bloqueios na linha de circulação e 
impactar a circulação da outra Parte. Nesse caso será devido a penalidade de R$ 1.500,00 / 
hora / trem impactado, caso quaisquer das Partes venha a comunicar sobre a irregularidade e 
o bloqueio indevido não seja sanado/regularizado.” 
 

3.5. Em consequência do disposto na cláusula 2.1 “v” acima, o item 14.1 e 14.10 da CLÁUSULA 
DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS serão alterados, bem como o item 14.2 será excluído, 
renumerando-se os demais itens, tal como descrito a seguir: 
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“14.1 O presente Contrato tem como objeto garantir o acesso, pela FNS em Direito de 
Passagem na FTL, tanto das suas cargas atuais quanto de novas cargas, conforme estipulado 
na Cláusula Primeira.” 

 
“14.10 As PARTES convencionam que os anexos abaixo relacionados, após elaborados, 

deverão ser rubricados pelas PARTES e passarão a fazer parte integrante deste instrumento. 
 

· Anexo I – Do Layout do Trecho 

· Anexo II – Dos Fluxos e Volumes 

· Anexo III – Das condições Básicas de Manutenção de Ativos 

· Anexo IV - Procedimento Operacional.” 
 
3.6. Em consequência do disposto na cláusula 2.1 “vi” acima, será acrescida a CLÁUSULA DÉCIMA 
SEXTA – FAIXAS DE CIRCULAÇÃO, que vigorará com a seguinte redação: 
 

“16.1 Ficam mantidas as janelas operacionais previstas no COE vigente.” 
 
“16.2 Desde já fica garantida à FNS, a título de Direito de Passagem, os pares de trens diários 
mínimos, conforme tabela abaixo: 
 

Origem / Destino 
Quantidade Mínima de 

Faixas (Par de Trem / dia) 
Observações 

TPSL / TEGRAM 10,00  

Pool Combustível / Granel 
Química 

3,00   

Porto Organizado Itaqui / 
EMAP 

5,00 

Considera celulose na 
modalidade atual com entrega 
no Pátio da Esso e a operação 
de fertilizantes. Como o fluxo 
de fertilizantes é retorno do 
grão, não se trata de faixa 

extra 

 
(i) Poderão ser disponibilizadas quantidades adicionais de faixas em relação às quantidades 

elencadas acima em função de capacidade ociosa; 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

4.1. As condições de direito à reserva de uso de capacidade, conforme descrito na CLÁUSULA 
SÉTIMA – DA CONSTRUÇÃO DAS LINHAS”, permanecem válidas. 
 

4.2. Após a assinatura do presente Termo Aditivo, as Partes se comprometem a apresentar petição 
conjunta à ANTT para desistência e extinção do processo administrativo nº 
50500.003768/2022-96.   

 
4.3. Permanecem inalteradas e ratificadas todas e demais Cláusulas do CONTRATO, naquilo em 

que não conflitarem com o teor deste instrumento. 
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Em caso de assinatura física, o Contrato será assinado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito. Como alternativa à assinatura física do Contrato, as Partes declaram e concordam que 
a assinatura mencionada poderá ser efetuada em formato eletrônico. As Partes reconhecem a 
veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste Contrato e seus termos, incluindo 
seus anexos, nos termos do art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado pelas Partes 
por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-
Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 (“MP nº 

2.200-2”).” 
 

 
 

FTL - FERROVIA TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S.A.  
 
 
                    

   
 
 

FERROVIA NORTE SUL S.A. 
 
 
 
_________________________________                             ___________________________________ 
                                  

 
Testemunhas: 
 
 
 __________________________________                  ____________________________________ 
Nome:               Nome: 
CPF/MF:                                                                               CPF/MF: 
 
 



Anexo I – Do Layout do Trecho



 

Rua Sapucaí, 383, 7º andar – Floresta.           Página 2 de 2 
CEP 30.150.904 - Belo Horizonte/MG – Brasil  

Anexo II – dos Fluxos e Volumes 
Previsão de volumes FNS 2022 – 2026 

 

TU        

Produto Origem FTL Destino FTL 2022 2023 2024 2025 2026 

Combustível 
Pombinho QPM 50.535 117.517 118.621 126.642 132.974 

QPM Pombinho 808.089 952.573 998.834 1.108.802 1.164.242 

Total Combustível 858.624 1.070.090 1.117.455 1.235.444 1.297.216 

Minério Pombinho QPM 180.000 0 0 0 0 

Total Minério  180.000 0 0 0 0 

Fertilizantes Porto de Itaqui Pombinho 180.000 500.000 500.000 700.000 700.000 

Total Fertilizantes 180.000 500.000 500.000 700.000 700.000 

Grãos  Pombinho QIT 4.980.458 5.586.812 6.040.721 6.419.814 6.670.771 

  Pombinho QPM 3.010.847 2.672.524 3.025.684 2.872.485 2.993.220 

Total Grãos 7.991.305 8.259.336 9.066.405 9.292.300 9.663.992 

        

Total Geral 9.209.929 9.829.426 10.683.860 11.227.744 11.661.208 

        

        

        

TKU        

Produto Origem FTL Destino FTL 2022 2023 2024 2025 2026 

Combustível Pombinho QPM 62.384.711 145.072.565 146.435.954 156.337.484 164.154.358 

  QPM Pombinho 1.003.805.805 1.159.339.114 1.216.581.123 1.351.551.395 1.419.128.965 

Total Combustível 1.066.190.516 1.304.411.679 1.363.017.077 1.507.888.879 1.583.283.323 

Minério Pombinho QPM 194.400.000 0 0 0 0 

Total Carvão 194.400.000 0 0 0 0 

Fertilizantes Porto de Itaqui Pombinho 175.081.142 486.336.505 486.336.505 680.871.106 680.871.106 

Total Fertilizantes 175.081.142 486.336.505 486.336.505 680.871.106 680.871.106 

Grãos  Pombinho QIT 4.988.657.751 5.792.199.389 6.252.843.960 6.665.313.816 6.949.652.831 

  Pombinho QPM 3.008.045.250 2.461.770.737 2.772.316.252 2.601.077.080 2.731.229.903 

Total Grãos 7.996.703.001 8.253.970.126 9.025.160.212 9.266.390.896 9.680.882.734 

        

Total Geral 9.432.374.658 10.044.718.309 10.874.513.794 11.455.150.881 11.945.037.163 
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Macroprocesso: Realizar circulação no ramal FTL 

 

1. CONTROLE DE REVISÕES  

 
Versão Data Histórico de Revisão 

00 06/05/2022  
   
   

 

2. PÚBLICO-ALVO 
Inspetores de tração, inspetores de pátio, maquinistas de manobra, operadores de manobra, Operadores de pátio 
1 e 2, controladores de pátio. 
 
3. OBJETIVO / RESULTADOS ESPERADOS 
Este documento tem por objetivo estabelecer as regras de circulação nas linhas do ramal da FTL em São Luís-MA 
a serem utilizadas para o transporte de cargas aos terminais de destino dos fluxos de grãos, celulose, 
combustível, cobre, fertilizante, manobras em geral e quaisquer novos fluxos que surgirem. 
 
4. APLICAÇÃO 
A todos os empregados envolvidos na operação ferroviária de QPM até os terminais de carga/descarga do TPSL, 
TEGRAM, COBRE, COMBUSTÍVEL, COPI, celulose, Porto Organizado de Itaqui, EMAP, e novos terminais que 
forem implantados na região que necessitam de circulação no ramal da FTL. 
 

5. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA OU COMPLEMENTARES 

Minuta Site ANTT Completa COE FNS e FTL 
Regulamento de Operação de Ferroviária - FTL 
 
 
6. DEFINIÇÕES 
 

· FNS: Ferrovia Norte Sul 
· FTL: Ferrovia Transnordestina Logística 
· EFC: Estrada de Ferro Carajás 
· QPM: Pátio de Ponta da Madeira 
· TPSL: Terminal Portuário de São Luís 
· TEGRAM: Terminal de Grãos do Maranhão 
· COPI: Companhia Operadora Portuária do Itaqui 
· ROF: Regulamento de Operação Ferroviária 
· COP: Controle Operacional de Pátio 
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7. REGRAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO NO RAMAL DA FTL 
 

 
7.1. PADRÃO DE UTILIZAÇÃO DAS LINHAS DO RAMAL DA FTL 

 
a) De acordo com a Figura 1, o ramal de circulação da FTL é compreendido pelas linhas 1, 2 e 3, sendo a 

linha 1 iniciando a partir do AMV 1 até o AMV 510, a linha 2 iniciando a partir do AMV 32 até o AMV 14 e a 
linha 3 iniciando a partir do AMV 35 até o AMV 25. 
 

b) A linha 1, é de uso prioritário para circulação dos lotes de grãos vazios e carregados da FNS ou FTL.  
 

c) A linha 2 será utilizada para os lotes de grãos vazios e carregados da FNS ou FTL durante a troca de lotes 
e demais cargas necessárias para o atendimento aos terminais de origem/destino do Itaqui e adjacências. 
 

d) A linha 3,  tem uso prioritário para a circulação dos lotes de combustível, cujos terminais de origem ou 
destino são o Pool e Granel 2, podendo ser utilizada para circulação de outros fluxos quando não houver 
demanda de utilização pelo fluxo de combustível. A FTL poderá utilizar a linha 3 desde e que não 
comprometa o atendimento do Pool e Granel 2 pela FNS. 
 

e) As linhas de circulação poderão ser utilizadas para estacionamento, manobras, recomposição e 
desmembramentos de trens, desde que não ocorra impacto comprovado na circulação da outra Parte, que 
deverá ser baseado em fórum específico nas reuniões diárias de programação, sob pena de penalidades 
já definidas entre as partes e constantes do 5º aditivo do COE. Exceções poderão ser alinhadas 
previamente entre as PARTES. 
 

f) Havendo conflito de circulação no ramal da FTL, a prioridade de licenciamento do COP será do trem que 
pedir circulação primeiro. Exceções poderão ser alinhadas entre as PARTES, visando a manutenção da 
segurança operacional e capacidade do pátio. 
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Fig. 1: Layout do ramal FTL com os terminais

8. REGRAS DE PROGRAMAÇÃO DE TRENS

a) Durante o início de todos os turnos, a FNS deve alinhar com a FTL o horário da programação de 
circulação, via e-mail ou por telefone, a qual será ratificada através de ATA de reunião de circulação, 
podendo ajustar, mediante consenso, qualquer informação prévia visando a melhor execução em relação 
ao planejado.

b) Havendo ociosidade da faixa destinada a cada companhia nos terminais de combustível, as PARTES 
devem informar com antecedência de 24 horas em relação ao início da faixa, a fim de garantir a melhor 
utilização e inversão das faixas visando produtividade dos terminais dos clientes em casos de alta 
demanda de ambas as companhias. Essa concessão se dá para prolongamento ou cessão da faixa, mas 
não se aplica a uso compartilhado da faixa concedida as companhias. Exceções poderão ser alinhadas
entre as PARTES.

c) A FTL deve realizar o cadastramento dos trens da FNS em até 15 minutos, após o recebimento, para 
otimizar o processo de circulação no ramal FTL. Em caso de estouro do tempo acordado a FTL deve 
informar as justificativas e necessidade desse atraso a parte interessada.

Linhas do ramal de circulação
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d) Para o acesso a área portuária do Porto Organizado do Itaqui (EMAP) das cargas FNS, a FNS deverá 

informar à FTL o início da circulação dos seus trens com antecedência mínima de 2 (duas) horas, 
conforme sinalização efetuada pela FNS na reunião diária de circulação. As janelas de circulação serão 
informadas de acordo com as programações disponibilizadas pela ferrovia visitante em D-1. 
 

e) As operações de circulação para acesso ao Porto Organizado do Itaqui (EMAP) não poderão gerar 
impacto à ambas as empresas, visando a execução da reunião diária de circulação acordada entre as 
Partes.  
 

f) As circulações de trens na área delimitada como Ramal do Itaqui serão controladas na sua totalidade pelo 
Controle Operacional de Pátios (COP) da FTL sendo todas as composições que nela estiverem operando 
regidas pelos padrões de operação, comunicação e de segurança da FTL.  
 

g) A operação de acesso ao Porto Organizado do Itaqui (EMAP) deve ocorrer de maneira que não venha a 
existir necessidade de realização de manobras, inversão, ou estacionamento das composições no Pátio 
da ESSO, esse compreendido entre os AMVs13, 14 e 04. Necessidade essa para não existir impedimento 
as operações da FTL. 
 

h) Qualquer ocorrência ferroviária que venha a se mostrar durante a operação da ferrovia visitante ao ramal 
do Itaqui deverá ser investigada e reportada as comissões de investigação de acidentes de ambas as 
companhias ficando a cargo dessas adotar as ações corretivas necessárias para o bloqueio de novas 
ocorrências. 
 

i) O acesso as operações no ramal do Itaqui serão condicionadas pela liberação mediante a avalição do 
trem tipo a circular dentro da capacidade operacional das linhas existentes e que estão sob o regime 
operacional da FTL. 

 

j) Abaixo detalhamos os trens tipos da FNS aprovados pela FTL. Qualquer alteração poderá ser acordada 
entre as PARTES, com base em aspectos técnicos e/ou aspectos relacionados a capacidade de 
operação. 
 

 

Produto 
Quantidade de 
Locomotivas 

Quantidade de Vagões 

Grãos 2 80  

Celulose 1 42 

Combustível 1 38 e/ou 70 

Fertilizante 1 40 

Minério de Ferro 2 88 

 

 

 

9. EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL 
 

Nomes Matrícula Nome da Área 
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Wener Barros FN082750 Eng. Operações Ferroviárias 

Moacir Araújo FN040568 Supervisão de Operação de Trens 

Diogo Serra FN499564 Supervisão de Operação de Trens 

Carlos José Machado Damasceno FN246926 Inspetoria de Operação de Trens 

José Ribamar Medeiros FN246457 Programação de Trens 

Alisson Wagner Pereira Silva FT01618 Gerente de Operações 

Estefferson Costa de Almeida  Coordenador de Pátios e Terminais. 
 


